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_______________________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________________ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA 

Rua São Paulo, 750 – Jardim Porto Alegre - CEP 85906-150 Toledo – Paraná 

Fones: (45) 3196-2347 | 153 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 06/2025 
 

 

Contratante: Viação Sorriso de Toledo Ltda. 

CNPJ: 75.948.646/0001-02. 

Prazo para a execução: conforme demanda. 

 

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBNANA, O DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO, O FISCAL DO CONTRATO E O 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO, no uso de suas atribuições legais, 

 

 I – Considerando o Contrato nº 193/2024 firmado em 08 de abril de 2024, 

entre o Município de Toledo e a empresa Viação Sorriso de Toledo Ltda, 

 II – Considerando o Item 5.4 do Contrato e Itens 4.7 e 4.8 do Projeto 

Básico, 

 III – Considerando as solicitações da requerente Prati, Donaduzzi e Cia 

Ltda que são atendidos pela Linha “Biopark” demandadas pelos Protocolo nº 4058, 4063 e 

4065/2025, reconhecemos a necessidade de ajuste dos horários da rota em dias específicos 

afim de atender as demandas de fechamento de mês, alterados desde que solicitada com 

prazo mínimo de 24h, 

 

 DETERMINAM: 

 

1. Que a empresa realize o atendimento do transporte coletivo de forma 

compatível com os horários indicados pelos protocolos mencionados, ajustando as tabelas 

da rota, evitando assim da empresa ficar com alterações nos índices de avaliação do serviço; 

2. Que a empresa proceda com avisos da mudança de horário no 

aplicativo, redes sociais e nos ônibus; 

3. Sendo os seguintes horário indicados conforme turnos: 

- 1º turno das 05:15h às 11:15h; 2º turno das 11:15h às 17:15h; 

- 1º turno das 05:15h às 14:00h; 2º turno das 13:40h às 22:15h; 

- 1º turno das 05:15h às 15:00h; 2º turno das 15:00h às 00:00h 

 

Toledo, 04/02/2025. 

 

 
ROGERIO DE LIMA 

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E 

MOBILIDADE URBANA 
 

 
JORGE PEREIRA MACHADO FILHO 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 
 

 
 

LEANDRO KEHL 
FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 

 

 
WESLEY CESAR CALLEGARI 

FISCAL DO CONTRATO 
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